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Justificativa: Com a expânsão do movimento de inclusão escolar cresce o número de alunos com

necessidades educacionais especiais encaminhados aos contextos comuns de ensino, como os alunos

surdos. Além disso, o aluno surdo deve encontrar um ambiente favorável ao desenvolvimento da sua

identidade como ser cap z e, para tânto, é preciso que a escola reconheça e valonze a sua cultur4 ou seja,

que vá além dos pressupostos da escola inclusiva e se reorganize na direção de uma escola bilíngue.

Atualmente, em nosso município já existe esta inclusão junto ao Ensino Fundamental, a Educação de

Jovens e Adultos (EJA), bem como uma atendimento especializado junto ao Exame Nacional de Ensino
Médio (ENEM). No entanto, observa-se uma necessidade de buscar a extensão do ensino para surdos no
município, visto que a Escola Municipal de Educação Bilíngue Carmem Regina Teixeira Baldino, é
voltada para o ensino de crianças e/ou adolescentes com deficiência auditiva.
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O Vereador abaixo assinado, após ouüda a

Casa, na forma regimental, reitera o requerimento n." 669 /2017, pÍotocolâdo sob o n."

4014/2017, Íequer que seja enviado oÍício ao Governo do Estado do Rio Grande do

Sul, a Secretaria Estadual de Educação, bem como a 18' Coordenadoria Regional de

Educação e ao Conselho Estadual de Educação, no sentido de ser estudada a

viabilidade da implementação do Ensino Médio junto à Escola Municipal de
Educação Bilíngue Carmem Regina Teixeira Baldino, voltada Para o ensino de
criânças e/ou adolescentes com deficiência auditiva.


